
ÂSSEMBLEIA LEGISTÂÍIVÀ DO ESTADO DO ACRE
GÂBITdETE DG DEPUTÂDO.ADÂILTOi.I C§UT - PSB

t
ts
hs rNDrcAçÃo n4fl noza

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito do município de Sena Madureira -

Acre, Gerlen Diniz Andrade, e a senhora Débora Rafaela Freitas da Silva Araújo, Secretaria

Municipalde Obras Urbanismo e Ramais, a seguinte indicação, Solicitando Açôes lmediatas

para Melhorias na Rua Maria da Rocha do Bairro Jardin Primavera.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

23 de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente indicaçáo justifica-se diante da situação crítica em que se encontra a Rua Maria
da Roúa, localizada no Baino Jardim Primavera, no município de Sena Madureira. A via
apresenta condições completamente inadequadas de traÍegabilidade, em razão do acúmulo de
lama, inúmeros buracos e constantes atoleiros, comprometendo o acesso e a circulação no local,

Ressalta-se que, anteriormente, foi realizada intervenção por meio de raspagem pela

municipalidade; contudo, o serviço executado acabou por agravar o problema, deixando a via

ainda mais vulnerável, especialmente em períodos chuvosos, tomando-a praticamente

intransitável.

Talcenário vem causando sérios transtornos, diÍicultando o deslocamento diário, o acesso

de veículos e a prestação de serviços essenciais, o que evidencia a necessidade de uma
intervenção adequada e definitiva, com a adoção de medidas técnicas eficazes para a recuperação

da via.

Diante disso, faz-se imprescindível a adoção de açoes imediatas por parte do Poder
Executivo Municipal, a Íim de restabelecer condições mínimas de trafegabilidade e segurança na

Rua Maria da Rocha, garantindo dignidade e melhor qualidade de vida à localidade.

Diante do exposto, solicitamos a adoção de providências urgentes por parte do Poder
Executivo Municipal, com a realização de obras adequadas e definitivas para a recuperação da

via, assegurando condições dignas de trafegabilidade e segurança à população local.

Certos de poder contar com a atenção e o comprometimento de Vossa Excelência com

as demandas da comunidade, antecipamos nossos sinceros agradecimentos, reiterando votos

de elevada consideração e apreço.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cattaxo"

22 de abrilde 2026
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